
RESOLUÇÃO Nº 07/2024/CMDCA.

Dispõe sobre aprovação de abertura do Processo
Administrativo de Sindicância.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –

CMDCA do município de PALHOÇA/SC, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Municipal nº 2.755, de 21 de Dezembro de 2007 e;

Considerando denúncia recebida de eventuais irregularidades e/ou infrações

funcionais cometidas por membros do Conselho Tutelar de Palhoça;

Considerando a Lei Municipal Nº 2755/2007, Art. 41 que trata das competências

do CMDCA em seu inciso XXXIII - instaurar sindicância para apurar eventual falta

grave cometida por conselheiro tutelar no exercício de suas funções, observando

a legislação municipal pertinente ao processo de sindicância ou

administrativo/disciplinar, de acordo com a Resolução nº 75/2001 do Conanda;

Considerando deliberação pelo Plenário do CMDCA, na 379ª sessão ordinária,

realizada em 28 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º- Aprovar a instauração de sindicância para apurar eventual falta grave

cometida por conselheiro tutelar no exercício de suas funções, referente aos

fatos trazidos ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 01 de março de 2023.

Alexandra Bianca de Souza
Presidente do CMDCA/Palhoça
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